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CÂMARA MUNICIPAL DE BOTUCATU


COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

P A R E C E R

REFERÊNCIA: Projeto de Lei Complementar nº. 17/2024
ASSUNTO: Dispõe sobre o procedimento para a instalação de infraestrutura de suporte para Estação Transmissora de Radiocomunicação – ETR no município de Botucatu, autorizada pela Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL, nos termos da legislação federal vigente.
AUTOR: Prefeito
Referido projeto visa a criação de Lei Específica para a Regulação da Tecnologia 5G em Botucatu e Revogação da Lei Anterior que se encontra obsoleta.

A justificativa coloca que a implementação e regulamentação do 5G é uma necessidade urgente para o município, com impactos significativos em diversas áreas, incluindo economia, saúde, segurança pública e infraestrutura.

Além disso, a exposição de motivos ainda ressalta que a criação de uma nova lei específica para a regulação do 5G e a revogação da lei anterior são medidas essenciais para garantir que o município esteja preparado para os desafios e oportunidades trazidos pela nova tecnologia.

No que se refere a esta comissão, que tem a competência de manifestar-se quanto ao aspecto constitucional, legal e regimental e quanto ao aspecto gramatical e lógico de todas as proposições que tramitam pela Câmara, nada a reparar.
Diante do exposto, esta Comissão ratifica os aspectos legais já apontados e reserva o direito de se manifestar quanto ao mérito da questão, quando esta propositura constar da pauta da Ordem do Dia.

Plenário “Vereador Laurindo Ezidoro Jaqueta”, 7 de agosto de 2024.

Vereador SARGENTO LAUDO
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